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TEXTO

Da-se ao § 1°, do art. 1°, da MP 449/08, a seguinte redagdo:

§1° Considera-se de pequeno valor a divida vencida até 31 de
dezembro de 2007, consolidada por sujeito passivo, com exigibilidade
suspensa ou ndo, cujo valor ndo seja superior ao limite estabelecido no
caput do art. 20 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002,
considerados isoladamente:

JUSTIFICAGAO

A MP pretende facilitar a liquidagdo de débitos de pequeno valor, com o intuito
evidente de descongestionar os sistemas de controle administrativo, mediante estimulo a
liquidagdo do maior nimero possivel de pequenos debltos que retiram eficiéncia da
atividade de cobranca dos débitos de maior valor.

Nesse contexto, suportado o desgaste social da medida proposta, ndo se vé razdo
para limitar sua abrangéncia aos débitos vencidos até 31.12.2005.

A emenda visa submeter a deliberagdo do Poder Legislativo a idéia de estender a
abrangéncia da medida aos débitos vencidos até 31.12.2007.
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